
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

DECRETO N'052/2026

Estabelece valores para
F'ECOBAT

,\

ingressos dos Shows da 36"

FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município, resolve:

DECRETAR:

Art.lo: Ficam estabelecidos os seguintes valorss para venda de ingressos na 36u Feira

Estadual de Comércio da Batata Doce - FECOBAT, prevista no Calendiário de Eventos,

a ser realizada nos dias 09, 10, 1 I e 12 de julho de 2026.

Pacotes:

1o Lote ' 150 Ingressos: R$ 150,00

200 Ingressos: R$ 160,002o Lote

Ingressos Individuais :

Quinta-feira

Sexta-feira

Sábado tarde

Sábado

Domingo

Domingo

Unidades:

(Baile Melhor Idade)

R$ 20,00

1.500 Unidades: R$ 40,00

1.500 Unidades: R$ 40,00

2.000 Unidades R$ 20,00

1.500 Unidades: R$ 40,00

1.500 Unidades: R$ 40,00

1 000
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Ingressos com valor reduzido (Meia Entrada):

100 Unidades: R$ 20,00

100 Unidades: R$ 20,00

Sábado 100 Unidades: R$ 20,00

Domingo 100 Unidades: R$ 20,00

Domingo (Baile Molhor Idade)

Unidades: R$ 10,00

Art.2o. Em cumprimento ao que dispões Lei Federaln.'12.933 de26 de Dezembro dp

2013, combinada com a Lei Municipal n.o 4,755, de 05 de outubro de 2011, fica

assegurado aos estudantes e idosos o acesso aos shows da 36u FECOBAT, mediante o

pagamento da metade do preço do ingresso efetivamente cobrado do público sm geral;

§1" Terão direito ao beneficio os estudantes regularmente matriculados em

estabelecimentos de ensino públicos ou privados, de ensino fundamental, médio, técnico,

superior ou de pós-graduagão, que comprovem a sua condição de discente, mediante a

apresentação, no momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realizaçáo

do evento, da Carteirade Identificação Estudantil, emitida pela Associação Nacional de

Pós-Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União

Brasileira dos Estudantes Secunclaristas (UBES), pelas ontidades Estaduais q lvÍunicipais,

filiadas àquelas, pelos Diretórios Centrais dos Estudantes (DCE's) e pelos Centros e

Diretórios Acadêmicos, com pÍazo de.ralidade renovável a cada ano.

§ 2". A Carteira de Identificação Estudantil será válida dadatade sua expedição até o dia

31 de março do ano subsequente.

§ 3'. Também farão jus ao benefício os idosos com idade igual ao superior a sessenta

anos, mediante a apresentação no momento da aquisição,do ingresso e na portaria do local

de realização do evento, de um documento de identiftde com foto.
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Art. 3o. De conformidade com o art. lo, § 1" da Lei Federaln.' 12.933, de26 de dezembro

de2013, a concessão do direito ao benefício da meia entrada fica limitada ao máximo de

40% do total dos ingressos disponíveis paracadaevento.

Art. 4o. O benefício da redução dos valores dos ingressos para estudantes e idosos não se

aplica aos ingressos ou pacotes de ingressos vendidos antecipadamente.

Art. 59. A receita arrecadada com a venda dos ingressos na 36u Feira Estaduai de

Comércio da Batata Doce - FECOBAT será utilizada para cobertura das despesas do

evento.

Art. 6o. Ficam revogadas as disposições em contrário, qgal qeja Decreto n," 016(lp2§,

Art,7o, Este Decreto entrará em vigor na <latade sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNI
DE MAIO DE2O26.
P.EGISTRE.SE E PUBLIQUE-SE

EM DATA SUPRA.

u^Wffi^sALVADoR
SEC. MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Ccrtifico que o presente decreto foi afixado no quadro
cle avisos e pul.rlicações em2710512025.Livro 46.

SÀO VICENTE DC SUL, EivI27
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